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Ofício n°. 047/2023/CMMB Matias Barbosa, 22 de margo de 2023. 

Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer desta Comi;são Permanente em relação aos Projetos de Lei 
nº.09/2023 que “Autoriza a concessão de recomposição salarial aos servidores da 
Câmara Municipal de Matias Barbosa e dá outras providências. ”; n°.10/2023 que “Dispõe 
sobre a ampliação de cargos na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Matias 
Barbosa. " e ao Projeto de Resolução nº.02/2023 que “Dispõe sobre a recomposição dos 
subsídios dos Vereadores do município de Matias Barbosa - MG e dá outras 
providências. “. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Joãoªlªelipe da Silva 

Presidente da Carfiara Municipal de Matias Barbosa 

o LR i s | 
Exma. Sra. 

| Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comissao de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas
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Ofício nº. 047/2023/CMMB Matias Barbosa, 22 de março de 2023. 

Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer desta Comí;são Permanente em relação aos Projetos de Lei 
nº.09/2023 que “Autoriza a concessão de recomposição salarial aos servidores da 
Câmara Municipal de Matias Barbosa e dá outras providências. "; nº.10/2023 que “Dispõe 
sobre a ampliação de cargos na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Matias 
Barbosa. " e ao Projeto de Resolução nº.02/2023 que “Dispõe sobre a recomposição dos 
subsídios dos Vereadores do município de Matias Barbosa - MG e dá outras 
providências. “. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

JoãdFelipe da Silva 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa 
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ATA DA 04º REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE FINANCAS, 
ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 3% SESSAO LEGISLATIVA 
ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 22 DE MARGO DE 2023. 
Aos vinte e dois dias do més de margo de dois mil e vinte e trés, as quatorze horas e 
vinte minutos, compareceram na sala das comissdes os Vereadores Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro e Otavio Jilio Gongalves Filho membros da comissão. 
Ausente o vereador Diego Milioni. Havendo numero regimental a Presidente Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro declarou aberta a quarta reunido ordinaria e informou 
ter por objetivo a apreciação do Projeto de Resolução n°.02/2023 que “Dispde sobre a recomposição dos subsidios dos vereadores do municipio de Matias Barbosa - Mg e 
da outras providéncias.” Projeto de Lei n°.09/2023 que “Autoriza a concessdo de recomposicdo salarial aos servidores da Camara Municipal de Matias Barbosa e da outras providéncias. E o Projeto de Lei n°.10/2023 que “Dispõe sobre a ampliação de 
cargos na estrutura administrativa da Camara Municipal de Matias Barbosa. Apds analisar o Projeto de Resolugdo n°.02/2023 o relator opinou favoravel sendo 
acompanhado pela Presidente. E os Projetos de Lei n°.09/2023 e n°.10/2023 o relator opinou favoravel sendo acompanhado pela Presidente. Não havendo nada a se tratar, 
a Senhora Presidente agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, lavrou a ata e assinou juntamente com o relator, as quatorze horas e trinta e 
cinco minutos. Sala das comissdes, aos vinte e dois dias do més de março de 2023. 

SR C 3~y o 
Presidente: Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

e b Cesilhas Relator: Otavio Yóúlid-Gonçalves Filho 
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COMISSAO DE FINANGAS, ORGAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSICAO DE LEI N°.09/2023 

RELATORIO 

De autoria da Mesa Diretora, foi protocolada em 14 de margo de 2023, a Proposição 

de Lei n°.09/2023 que “Autoriza a concess&o de recomposicéo salarial aos servidores da 

Cémara Municipal de Matias Barbosa e dá outras providéncias. ” e encaminhada para esta 

Comiss&o para emissão de parecer em primeira discuss&o e votação. 

FUNDAMENTAGAO 
A Proposigéo de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovagdo, conforme disposto nos pareceres juridico e contabil exarados, 

respectivamente, pelo advogado e contador deste Poder Legislativo. 

O relator desta Comisséo, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favoravel a aprovagéo em primeira votação na Proposição de Lei n°.09/2023, sendo 

acompanhado pela Presidente. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel à aprovacdo da Proposicdo de Lei 

n°.09.2023. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 22 de marco de 2023. 

> RER~N o 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente 

Gonçalves Filho 

elator 

APROVADO 

Sela das Comissões _Z_Z_I_Oâ!ª 

DR CP N 
PRESIDENTE DA COMISSAO 


